
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO No 15.304/13 
DE 22 DE MARÇO DE 2013 

PUBLICAflO 1 t. :-.;'- JORNAL 
BOU: rHV: DO MUNICJPIO 
No :J.Y.9.. ... o o de &J. J.C3 1 13 

Convoca a 58 Conferência Municipal da Cidade, e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o artigo 93 inciso IX da Lei Orgânica do Município, de 5 
de abril de 1990; 

Considerando os termos do Decreto Federal n° 5.790 de 
25 de maio de 2006, da Resolução Normativa n° 14, de 6 de junho de 2012, do Ministério 
das Cidades, e do Decreto Estadual n°. 58.916, de 27 de fevereiro de 2013; 

Considerando o que consta no processo administrativo 
n° 31006/13; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica convocada a 58 Conferência Municipal da 
Cidade, a ser realizada no período compreendido entre 22 de março a 1 o de junho de 
2013, sob a coordenação da Secretaria de Planejamento Urbano- SPU. 

Art. 2°. A sa. Conferência Municipal da Cidade 
desenvolverá seus trabalhos a partir do lema Quem Muda a Cidade Somos Nós: Reforma 
Urbana Já. 

Art. 3°. O Secretário de Planejamento Urbano instituirá, no 
prazo de até dez dias úteis, mediante resolução, a Comissão Preparatória Municipal, que UÇ7 
deverá ter a seguinte composição: ~ 

I - gestores, administradores públicos e legislativos 
municipais: 42,3%; 

11- movimentos sociais e populares: 26,7%; 
111 - trabalhadores, por meio de suas entidades sindicais: 

9,9%; 
IV - empresários relacionados à produção e ao 

financiamento do desenvolvimento urbano: 9,9%; 
V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e 

conselhos profissionais: 7%; 
VI - organizações não governamentais com atuação na 

área de desenvolvimento urbano: 4,2%. 
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Parágrafo único. À Comissão Preparatória Municipal 
caberá definir o critério para a eleição de delegados para a etapa estadual, respeitados os 
dispositivos legais atinentes a este processo. 

Art. 4°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

março de 2013. 
de São José dos Campos, 22 de 

.E---
Emmanuel Antonio dos Santos 

Secretário de Planejamento Urbano 

~.~~"~ 

Registrado na Assessoria Técnico Legislativa da 
Consultoria Legislativa, aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e treze. 
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